
INDICAÇÃO Nº 
1482
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a fim de que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Fazenda, sejam tomadas providências em caráter de urgência, no sentido de prorrogar por dois anos a validade do concurso para Agente Fiscal de Rendas 2013, que expirará em 12/07/2015.  

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador que sejam tomadas providências, em caráter de urgência, no sentido de prorrogar por dois anos a validade do concurso para Agente Fiscal de Rendas, realizado em 2013, que expirará em 12.07.2015.

O concurso em questão, dentre os mais rigorosos do país, teve a inscrição de 35.304 candidatos, sendo que destes 1.832 foram aprovados, o que representa apenas 5,18% do total de inscritos.

Segundo informação apresentada pela Comissão dos Aprovados no Concurso AFR-SP, há 1.086 cargos vagos, com a expectativa de que sejam acrescidos de mais 1.300, em virtude de aposentadorias. Com tal número de cargos vagos se justifica a prorrogação do concurso.

Vale mencionar também que a Secretaria da Fazenda manifestou à Unidade Central de Recursos Humanos (UCRH), vinculada à Secretaria de Planejamento e Gestão a necessidade de se prover 835 cargos de AFR no ano de 2016.

Pelo princípio da economicidade também se justifica a prorrogação aqui pleiteada, uma vez que diante do número de cargos vagos e da necessidade do provimento de grande parte deles, conforme descrito nos parágrafos acima, o não chamamento dos candidatos aprovados acarretaria na abertura de novo processo de concurso público, o que redundaria em gastos e perda de tempo.

Por esses motivos, que considero de grande relevância, e em se tratando de medida justa e oportuna, apresento esta proposição para a qual conto com o apoio dos deputados desta Casa e do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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